
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 058/2024

SECRETARIA MUCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N“ 261/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA

EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA-
EPP.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102,

Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n°

^028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa EFICAZ SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ: 49.271.129/0001 -23, sediada na Avenida Brasil,

n® 23, Qd. Jardim América, Bairro Olho D’agua, São Luís—MA, CEP 65.065-07, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. João Lopes da Luz, portador da Carteira de Identidade
n® 221981120021 GEJUSPC MA, e CPF n® 351.628.803-53, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n® 058/2024 e em observância às disposições da Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da ADESAO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS n® 007/2024 DO MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA , mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIIfcte^ÒBaTEfèí ?iíí?r-íí
ü ílSiS●j-rjsí:

1.1. o objeto do presente Tèrmo de Contrèto,-'é RECtótRQ.iíE iiPREÇO PARA A FUTURA E
EVENTUAL ■ Jte lliWjSAÍ ^piCipiZ^álpNA CONFECÇÃO E
INSTALAÇÃO DE MOVEIS tLANEJÀDOS I*ÀÍÃ’ ATÈNÍDER ÁS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

^ CRENTES/MA, de interesse deste município, de Adesão da Ata de Registro de Preços n° 007/2024 do
Mmiicípio de Peritoró/MA, decorrente db Pfôgão Eletrônico n® 005/2024, conforme especificações e
quantitativos do Termó dèl^rênciã'dõftitob^ptópSàíivencáíb^ identificado acima, os quais
integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Este Temio de Contrato vincula-se ao Concorrência Eletrônica, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha de insumos decorrente do termo de
referência, proposta reajustada e termo de adesão anexa a este instrumento contratual.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, >
podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21.

8.1.1. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruído em
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processo específico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) O Contrato ainda esteja vigente;

b) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes na

Prefeitura, a cada período de vigência do contrato;

d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços;

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

f) A CONTRATADA concorde com a prorrogação,

g) A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

h) A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 302.965,00 (Trezentos e dois mil novecentos e

l^sessenta e cinco reais.).

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, inciso II do

art. 141, da Lei Federal iri 14.133/21.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contramal, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

!  objeto da contratação.

I  4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

'  03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

i  04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

i' 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA, em moeda corrente

nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no

máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos ser\4ços, mediante a apresentação da

competente Nota Fiscal ou Fatura;

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do processo licitatório,

as informações para crédito cm conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência

e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atestada, emitida sem rasura, em letra bem legível,

jiintamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões

atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT. Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND,

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
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por órgàos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e

certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as

mesmas condições de habilitação;

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do equipamento

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido

equipamento;

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNP.T, constante da Nota de Empenho  c do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

5.6. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco indicado pela

empresa.

5.7. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o hidice IPCA do mês anterior ao pagamento da pai*cela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei if 14.133, de
2021.

7. CLÁUSULA SÉTIINIA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

7.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.3. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.4. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro

do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1 .1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso ser\'e para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a
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garantia deve estar expressa no edital de licitaçào e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Ait. 96  e Ai't.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contrataçào, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência cie garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, cm geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

‘^modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

;  licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

I  potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

i  cofres públicos.

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O objeto deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento que será emitida pela
CONTRATANTE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Deiiiian de Sousa Nascimento, nomeada pela

Portaria 041/2024.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação

em vigor e no instiomiento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

b) Expedir e controlar as Ordens de Fornecimento;

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, edital da licitação e no

contrato,

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas fornecimento do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições
estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual;
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0 Prestar as infontiações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste Termo de Referência;

h) Obseiv^ar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive

com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos, i) Não permitir que “outrem” cumpra as

obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

j) Rejeitar, no todo ou cm parte, o(s) produto(s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência;

k) Exigir 0 imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique,

de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com

i^o exercício das suas ílinções que lhe foram atribuídas;

1) Atestar o adimplemento das obrigações, desde que satisfaça as exigências previstas neste Tenno.

m) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decoirentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referêneia, no edital da licitação

1 1.1.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA

perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1 1.2. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação

em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações e prazo estabelecidos neste

^instmmento e nos locais estabelecidos nas ordens de fornecimento,

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos

12.13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores (fabricante) pelos vícios de qualidade nos

produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa

ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em que seus empregados venham ser vítimas,

quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por danos causados a usuários do produto entregue.

0 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Tenno de Referência, o produto

com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no neste instmmento;
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j  g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o noine do Banco. Agência e o número da

’  conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto

i  designado à representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);

li) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecedem à data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,

sem qualquer ônus ao Município;

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instmmento

contratual;

i^k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 14.133/21, de 2021 a Contratada que:

10.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. Fraudar na execução do contrato;

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. Cometer fimide fiscal;

^10.1.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaiTetem prejuízos significativos

para a Contratante;

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemcnto, observando o limite de 30 (trinta) dias;

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Peritoró/MA com o consequente

descredcnciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Peritoró/MA pelo prazo de

até cinco anos;

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados;

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei n" 14.133, de 2021, a Contratada que:

10.4.1. Tenha soüido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a fmstrar os objetivos da licitação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do ai1. 138 da Lei

n” 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicação das

sanções previstas no Projeto básico, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do ait. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no ail. 137 da Lei n^' 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É vedado à CONTRATADA:
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14.1.1. Caiicionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14.1.3. A Subcontrataçào total, sendo permitido até o limite de 30%, após consulta a CONTRATANTE.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n” 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contiuto.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

I  normas e princípios gerais dos contratos.

I  17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.
I

I  17.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

j  Oficial, de acordo com o previsto na Lei n“ 14.133/2021.

í  18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

f  18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

j  Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei n'*
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de junho de 2024.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canal, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.* 041/2024 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Administração.

Art. V - Esta Portaria entra vigor em 01 de fevereiro de 2024,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dia de fevereiro de 2024.
Aiiiiudodefom*
t&giulpornOMUlO
COSTA
jUtRUDA4UUJC»5M9

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO COSTA
ARRUDA.-028B06
5369

Av. Canaâ n"" 102, Cenlro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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2, CONSTRUTORA ALIANÇA CNPJ: 05.151.264/0001-60
3. LAECIO DA SILVA COMERCIO £ SERVIÇOS CNPj:

12.527.347/0001-76

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:
OA ABERTURA DE PRAZO RECUR5AL; Ao fina! do julgamento e
divulgação do resultado do julgamento da habilitação, foi aberto o Art. 12 - DESIGNAR à 5ra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, ern

cargo de comissão de Assessora Especiai ll, portadora do CPF N».
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

prazo para manifestação de recurso contra o julgamento da habilitação
apos a devida publicação do resultado no Diário Oficiai dos Municípios
do Estado do Maranhão FAMEM, no endereço:
nttps:;7www,diariooficiai.famem.org.br/ permanecendo os envelopes de
proposta do preços devidamente lacrados sob a guarda da CPL. sendo
Ivavrada ata da sessão que segue nos autos.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 01 de fevereiro de 2024,
independente da data de sua publicação.

NOTA: Fica aberto o prazo para manifestação de recurso contra o
julgamento dos documentos de habilitação a todos os interessados a
partir da publicação deste. A ata da sessão está disposta no Portal da
Transparência do Município no endereço:
https://licitacoes-saojoaodospatos.nna.gov.br/licitacoes/06110I-2023/

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de fevereiro de 2024.

Romuio Costa Arruda
Prefeito MunicipalSão joão dos Patos (MA), em 02 de fevereiro de 2024.

OMISSÃO PERMANENTE DE LICiTAÇÂO: Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 159ceBa96fade6947al5lf8bb4310a90

Gilvana Noieto Araújo Corrêa
da CPL

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2024
Francisco Eduardo da Veiga Lopes
Secretário da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC. do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
102, Centro. CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA. Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei Federai n“
14.133/2021. Decreto Municipal n® 004/2024, Lei Municipal n« 385/2022
e demais normas pertinentes à espécie, atendendo às solicitações das
Secretarias Municipais. O Edita! e seus Anexos estão é disposição do.«
interessados no site www.portaldecompiaspublicas.com.br, Portal da
Transparência do município www.saopedfodoscrentes.ma.gov.br e
poderá ser solicitado pelo e-maü: cpl5ãopedrocrentes@gmail.com.

Dirceni Francisca Carvalho Almeida
Membro da CPL

Publicado por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código Identificador: d2d6ea569d803d65862e5do54450bell

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N2 AQ29/2023. Data/Hora de Abertura

19/02/2024- 08h30min.
Menor Preço/ltem

Pregão Eletrônico n° 003/2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Objeto; Contratação de empresa para fornecimento de materiais
de expediente para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São
Pedro dos Crentes
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de fevereiro de 2024. Semaias da Silva
Morais - Pregoeiro Municipal.

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos,
RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no
art. 24. inc. X. da citada lei, Dispensa de Licitação a favor da Pessoa

●’ca. Pedro Fernandes Torres da Silva . portador do CPF:
j.985.403-77. perfazendo-se o valor total de R$ 36,000,00 (Trinta

e seis mil reais) .objetivando a locação de imóvel localizado na Praça
Presidente Dulíra, n« 360, Centro em: São joão dos Patos -MA, para o
funcionamento da Secretaria Municipal de Cultura  e juventude. Dê-se
aéncia desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do
necessário contrato, e o empenhamento da despesa nas dotações
próprias do orçamento vigente, o publique-se o presente ato na
imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para
fi ns do eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

k

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c9f675aa9fd25d6808b7ac24c79109ca

PREGÃO ELETRONlCO N’ 004/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissào de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de Sâo Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
reaiizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
102, Centro, CEP: 65978-000. Sáo Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei Federal n“
14.133/2021, Decreto Municipal n° 004/2024, Lei Municipal n»-385/2022
e demais normas pertinentes à espécie, atendendo às solicitações das
Secretarias Municipais. O Edital e seus Anexos estão á disposição dos
interessado-s no site www.portaidecompraspublicas.com.br. Porta! da
Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e
)oderá ser solicitado pelo e-mail: cplsâopedrocrentes@gmaí{.com.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 56dfd3fl0bdd2b0b805d7e5(4797c255

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PORTARIA N.a 041/2024 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

Data/Hora de Abertura
19/02/2024- 14h00min.
Menor Preço/ltem

Dispõe de designação, e dá outras providências...
Pregão Eletrônico n“ 004/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

-.liilOii



EFICAZ SER¥SÇ©S
EMPREENDIMENTOS LTDA

PROPOSTA DE PREÇO

llm Sfta) Prego«iro(a(
PREGÃO ELETRÔNICO N* 00S/202J
MUNICÍPIO DE PERITORÓ -MA

Pcln presente, a empresa EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA . inscrita no CNPJ sob o n® 49.271.129/0001-23, sediada na Avenida Brasil, n® 23. Qd e Jardim

Amerien. Bairro Olho d’agua, Süo Liiis—MA. CEP 65.065-070 por intermédio de seu reprcscniantc legal. Sr Joáo Lopes da Luz . ponador(n) da cédula de identidade RG n"
22.19g.l 12.002-1 e mscrito(a) no CPF sob o n® 351.628.803-53 submete á apreciaçáo de Vossas Senhorias, a nossa PROPOSTA DE PREÇO relativa a licitação em epigrafe.

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparaçSo da mesma e declaramos ainda que. temos pleno conhecimento das
condições cm que se desetivolvcrão os trabalhos e concordamos coin a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

VL. TOTALITE.M SERVIÇO UNIP. QiJANT. VL UNIT.DESCRIÇÃO

CONFECÇÃO E INST/\LACAo Dê M2 EM MOVEL PROJETADO PROJETADO TIPO ABERTO E.M
MDF SENDO LTILÍ7.AOOS PARA TAMPOS / LATERAIS /SAIAS / PRATELEIRAS MDF 18 MM OU

DE ACORDO COM PROJEIO APRESENTADO. NA COR AMADEIRADA A ESCOLHA DO CLIENTE

E PARA FUNDOS < CAIXARIA Detalhamento: /lamponamento e ré engrosso MDF de no mínimo 6 mm ou
de acordo com projeto apresentado, na cor branca. Para cálculo da lotaüzaçâo dos m2 de cada móvel serão

utilizados us seguintes parâmetros em conformidade com o móvel fabricado:* Mesas / ou similares ° altura x

comprimento (mâo Superior) (proftjndidade até í>00mm)* Estações trabalho / mesas L = comprimciuo i x
cumprimenio2 (vísâo superior) (profundidade ate óOOinin)* Balcões recepçâu “ aliuru x compiimemu (visão
frontal) (profundidade até 600mni)* Painéis / painéis divisores ou similares “ altura x comprirnemo (sisâo

frontal)* Portas làlsas/paredes ou similares “ altura x comprimento (visão frontal)* Aparadores tipo Aberto
ou similares - Innnirn x comprimento (profimdidadeaié 6(Wmin)

CONFECÇÃO E INSTALAÇAO DE M2 EM MOVEI. PROJETADO TIPO ABERTO EM MDF SENDO
LTILIZADOS PARA TAMPOS / LATERAIS /SAIAS / PRATELEIRAS MDF 25 MM OU DE ACORDO

COM PROJETO .APRESENTADO. NA COR /VMADEIRADA A ESCOLHA DO CLIENTE E PARA

FUNDOS / CAIXARIA / Deialhamenio' /tampoiiamctilo  e ré engrosso MDF de no mínimo 6mm ou de
acordo com projeto apresentado, na cor branca. Para cálculo do toialização dos tn? de cada móvel serão

utilizados os seguintes parâmetros etii confonnidadc com o móvel fabricado:* Mesas / ou similares =

largura x comprimento (visão Superior) (profundidade até 600mm)* Estações trabalho / mesas L °

comprimento I x eomprimenio2 (visão superioi') (profundidade até óOOmm)* Balcões recepção » altura x
comprimento (visão frontal) (profundidade até 600mm)* Painéis/painéis divisores ou similares = altura x

comprimento (visáü fronial)* Portas falsas/paredes ou similares = altura x comprimento (visão
fromaD.Aparadofesiipo Aberto ou similares ° laraura x comprimento (profundidade aié600mm).

(TONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE M2 EM MOVEL PROJETADO TIPO ABERTO EM MDF SENDO
UTILIZADOS PARA TAMPOS / LATERAIS /SAIAS / PRATELEIRAS MDF DE NO MÍNIMO 30 M.M

OU DE ACORDO COM PROJETO APRESENTADO. NA COR AMADEIRADA A ESCOLHA DO
CLIENTE E PARA FUNDOS / Detalhamento: / caixaria  / lamponamento e ré engrosso MDF de no mínimo
15mni ou de acordo com projeto apresentado, na cor bronca. Para cálculo do totalizaçâo dos m2 de cada

mótel serão utilizados os seguintes parâmetros em eonformidade com u móvel fabricado.* Mesas / ou

similares = largura x coniprimeniu (visão Superior) (profrindiüade até SOOnim)* Estações tnibollto / mesas L
- comprimento I x cumpríntenio2(visãasupeiior)(prorundidadeaié 600mm)* Balcões recepção = altura x
comprirnemo (visão frontal) (profrindidade até 600mm)* Painéis/painéis divisores ou similares = altura x

comprimento / mesas L - comprirnemo I x comprimcnio2 (visão superior) (proliindidadc até óOOmra)*
Balcões recepção - altura x comprimento (visão frontal) (prolúndidàde até 600mm)* Painéis / painéis

divisores ou similares - altura x comprimento (visão frontal)* Portas falsas/ paredes ou similares = altura x
comprimento (nsãofrontaDAparadores tipo Aberto ou similar

CONFECÇ.ÃO E INS l AL.AC.ÀO DE M2 EM MOVEL PROJETADO TIPO ABERTO EM MDF SENDO
UTILIZADOS PARA TAMPOS / LATERAIS /SAIAS / PRATELEIR/KS MDF DE NO60MM OU DE

ACORDO COM PROJETO APRESENTADO, NA COR AMADEIRADA  A ESCOLHA DO CLIENTE E

PARA FUNDOS / Caixaria Detalhamento: /tnmponamentoerc engrosso MDF I5mm ou de acordo com
projeto aprcscnt.ado. no cor branca. Para cálculo da tolnlízaçòo dos m2 de cada móvel serão utilizados os
seguintes parâmetros em conformidade com o móvel fabneado:* Mesas / ou timilorcs largura x

comprimento (visfio Superior) (profundidade até SOOmni)* Estações trabalho/mesas L = comprimento 1 x
comprimcmo2 (visão superior) (profundidade até 8(X)mm)* Balcões recepção = afluni x comprimento (visão

frontal) (profundidade até 800mm).* Painéis iv / painéis divisores ou similares = altura x comprimento (visão
frontal)* Portas falsas/ p.-ircdes ou similares = altura x comprimento (visão fionial)* Aparadores tipo Abeno
uu similares - lanoira x coinpnmcnto (profundidadeeté 600mm).

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE M2 EM MOVEL PROJETADO TIPO FECHADO EM MDF SENDO
UTILIZADOS PARA TAMPOS / LATERAIS /SAIAS / PRATELEIRAS MDF I5MM OU DE ACORDO
CO.M PROJETO APRESENTADO. NA COR AMADEIRADA A ESCOLHA DO CLIENTE E PARA

FUNDOS / CAIXARIA Detalhomento: lamponamento e ré engrosso MDF 6inm ou de acordo com projeto
apresentado, na cor branca. Para cálculo da toialização dos m2 de cada móvel serio utilizados os seguintes
parâmetros em confonuidode coni o móvel fabricado:* Anuários / arquivos / roupeiros ou similares = altura x
largura (visão frontal) (profriiididadcaté 600min caic S prateleiras) Gaveieiros ou similares altura x largura

(visão ftomal) (profundidade até 600mm e até 4 gavetas).
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO DE M2 EM MOVEL PROJETADO TIPO FECHADO EM MDF SENDO
UTILIZADOS PARA TAMPO.S / LATERAIS /SAIAS /PRATCLEIRAS MDF I8MM OU DE ACORDO

COM PROJETO APRESENTADO. NA COR AMADEIRADA A ESCOLHA DO CLIENTE E PARA

FUNDOS / CAIXARIA Detalhamento; /lamponamento c ré engrosso MDF ómmoudc acordo com projeto
apreseniadu. na cor branca. Para cálculo da lotalizoçãodos m2 de cada móvel serio utilizados os seguintes
parámeuos em confoniiidade com o móvel fabricado.* Aimários / arquivos / roupeiros ou similares - altura x
largura (visão froniol) (profundidade até óOOmm c até 5 prateleiras} Gaveteiros ou similares ultura x largura
(visão frontal) (profundidade aic 600inm c até 4 gavetas).

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE M2 EM MOVEL PROJETADO TIPO FECH/^ EM MDF SENDÕ”
UTILIZADOS l*ARA TAMPOS / LATERAIS /SAIAS / PRATELEIRAS MDF 30MM OU DE ACORDO

COM PROJETO APRESENTADO. NA COR AMADEIRADA A ESCOLHA DO CLIENTE E PARA

FUNDOS / CAl.XARIA Deialhamenio: /lamponamento e ré engrosso MDF 15mm ou de acordo com projeto
apresentado, na cor branca. Para cálculo da toialização dos m2 de cado móvel serão utilizados os seguintes
parâmetros em conformidade com o móvel fabricado:* Annários / arquivos / roupeiros ou similares - altura x
laruura (visão frontal) (profundidade até 600mm e até 5 prateleiras) Gaveteiros ou similares = altura x largu

CíDNFECCAO E INSTALAÇAO DE M2 EM MÓVEL PROJETADO TIPO FECHADO EM MDF TIPO
L.ACA SENDO UTILIZADOS PARA TAMPOS / LATERAIS /SAIAS / PRATELEIRAS E PORTAS MDF

RS 108.360.00120 R$903.00SERVIÇO M’

RS 67.176.00RS 933.00SERVIÇO M’ 72

.) RS 108.680.40RS 905.67SERVIÇO M» 120

RS 55.380.004 M' RS 852.00SERVIÇO 65

RS 1.230.00 RS 123.000.005 100SERVIÇO

RS 102.172,00.Vt> 82 KS 1.246.006 SERVIÇO

RS 1.487.00 R$ 386.620.007 260SERVIÇO M»

RS 1.509,00 RS 108.648.00SERVIÇO .M» 72

AV BRASIL, QD.E JARD AMERICA OLHO D’ AGUA N° 23 ARAÇAGIR, SÀO LUÍS - MA
CEP: 65.Q65^Q7i)



EFICAZ mRmçm
EMPREENDIMENTOS LTDA

15 MM OU DE ACORDO COM PROJETO APRESENTADO. NAS CORES ESCOLHIDAS PELO

CLIENTE E PARA FUNDOS / Dcialhamcnio: caixaria /lamponamenio e ré cniírosso MDF ISmm ou dc
acordo coni projeto apresentado, na cor branca. Para cálculo da lotalizsçâodos ni2 de cada móvel serio
uiilirados os tncsnios patãincifos dos itens anteriores em conformidade cotn o tnò\el fabricado.

RS 696.260.009 CONFECCAO E INSTALAÇÃO DE M2 EM MOVEL BRANCO TX E FERRAGEM EM AÇO Moveis em SERVIÇO M'

MDF Brnnco com Ferragens TIPO CORREDiÇAS cin Aço PROJETADO TIPO ABERTO EM MDF
SENDO UTILIZADOS PARA TAMPOS/LATERAIS/SAIAS/PRATELEIRAS MDF 15 MM OU DE

ACORDOÇÜMPROJETO APRESENTADO. NA COR BRANCO TX A  E PARA FUNDOS /

CAIXARIA / Deialliamcnto; /lamponamcnio c tc engrosso MDF dc no mínimo 6mm ou dc acordo com
projeto apresentado, na cor branco OU AESCOLHADO CLIENTE / CAIXARIA Detalhamento:

nampoiiamcnto e ré engrosso MDF 15mm ou de acordo com projeto apresentado Para cálculo dn lotalÍTação

dos m2 de cad» móvel serão utilizados os seguintes parâmetros em conformidade com o móvel fabricado:*
●Armários < arquivos 'mesa professores/mesa reunião/ mesa redonda/mesa refeitlórío/ roupeiros ou similares
= altura X larguru<visão frontal) (profundidadeaicóOOmm caié 5 praideiras)Caveteiros ou similares-
altura x largu.
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE M2 EM MÓVEL VIDRO INCOLOR Moveis Complemento em Vidro SERVIÇO M*
Incolor PROJETADO TIPO PR.ATELE1RA SENDO UTILIZADOS PARA TAMPOS / L.ATERAIS /
PRATELEIRAS Vidro Incolor ATÉ lOMM OU DE ACORDO COM PROJETO
APRESENTADO, Detalhamento: Para cálculo da tolalizaçâodos m2 de cada PEÇA serão utilizados os
seguintes parâmetros «n cottformidade com o móvel fabricado;* Annános ou similares * altura x largura
(visão frontal) (profundidade até 600mmcaié 5 prateleiras) Mesas/ou similares-altura x largu. | \__

VALOR TOTAL: DOIS MILHÕES E TREZE MIU QUINHENTOS  E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS

620

180

RS l 123.00

RS 257.220,00RS 1.429.0010

RS
2.013516.40

Proponente: EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 49.271 .129/0001-23. na Avertida Bnwil, n“23. Qd c Jardim
América. Bairro Olho d'agua. São Luis—MA. CEP 65.065-070.
e-<nail e(icazescrvico65tglioiiiiail.com
Responsável pela assinatura do contrato: João Lopes da Luz (Representante Legal).
CPF: 351.628.803-53 - RG 221981 12002-1
Proposta de preçoi RJ 2.013.516,40 (OOU MIIHÕÍS E treze mil. QUINHtffmS E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS )
Validade dos serviços prestados: 90 dias confomic leis vigentes do estado brasileiro
Condições de Pagamento: cm aié 30 dias da entrega da nota (iscai eletrônica de fomecimentu
Dados Bancários: Banco do Brasil - Agencio 43234)  - Conta corrente: 54341-1
Tiiulnn Joao Lopes móveis planejados
Contato. 98 98895-1737 -99 98128-8056

A empresa EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDI.MENTOS LTDA DECI.ARA QUE;
I  - Estão inclusas no valor colado todas as despesas com mão de obra c, bem como. todos os
tributos e encargos (iscais, sociais, trabalhistas, prcvidcnciàrios e comerciais e. ainda, os gastos
com transporte e acoiidicianamenio dos produtos em embalagens adequadas.
2 ● Validade da proposta: 90 (noventa) dias
3 ● Prazo de inicio de fomecimcmo/exccuçflo dos serviços dc acordo com o estabelecido no termo
de referência (anexo I) do edital desse processo.
4 - Que náo possui como sócio, gerente e diretores, servidores da MUNlClPIO DE PERITORÓ
'MA. e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.
5 - Que o pnuo dc inicio da entrega dos materiais serâ de acordo com os lermos estabelecidos no
edital e seus anexos, a contar do recebimento, por pane da coninuada. da ordem de
fomecimento/serviços ou documento similar, no local determinado pelo órgão. Todos os
cqiiipamcnlos serão avaliados, sob pena dc devolução de não aceite, caso não atenda- a
discriminação do lemio de referência do referido edital ou de má qualidade.

sao LuU. MA 01 dc Março de 2024

Assinado de
forma digital por
JOAO LOPES DA
LUZ:35162880353

JOAO LOPES DA
LUZ:351628803
53

João Lopes da Luz
Represenunie Legal

CPF 351.628.803-53/ RG 22198112002-1
EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ 49,271.129/0001-23

AV BRASiL, QD.E JARD AMERICA OLHO D' AGUA N° 23 ARAÇAGIR, SÃO LUIS - MA
CEP: 65.Q65_-0?Q
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PROPOSTA DE PREÇO
llm. Srtai. PrcBocircHa)
PREGÃO ELETRÔNÍCO N* ÜOS/20Í4

MIMCÍPIO DE PERJTORÓ -MA

IVla presímc. a cmpre^j EFICAZ SERVIÇOS E EMPR£E>^DLMENTOS LTDA . iuscriia no CNPJ sob o n' 4<).27U:9.<HK)l-23. :^«lbda lu Avenida Brasil. n“ 2?. Qd c Jardim

America, BauTü Ofho U‘agiia. Sào Luis—.MA. CEP 65.WS5-070 por iniermédio dc m:u rqrrcsenianlc legiil. Sr Jaio Lopes da Luz . pi'riadorta) dn cédula de ideaiidade RG
22.198,112 0U2-! e inscri«o(iU no C PF sob o n’ 351.628.803-S.< submeie n aprecínçSo de Vossas Senhorias, a nossa PROPOSTA DE PREÇO relativa a licilav^o em episnlc.
a>Mimindo iiiieira responMhüid.idf por ijiiaisqiier erros oii omissões que venham .i ser vciitlcados na preparaijío da mesma e declaramos ainda que. temos pleno coolieciniemo das
comli^-ões cm que se doamilverõo os irahallios e concordanuss com a totalidade das instruções e critérios de iiuaiiricaçflo definidi>s uo edital.

ITEM DESCRiÇAO 1’N1D. QILANT. VL TOTALSERVKO VX. rNTT.
i:o RS 842.01) RS lOi.OJO.OOSERMÇO M'

C tJNTEtXÃO E tNSTALACÀt.) DE M2 E.M .MÓVEL PROJETADO PROJETADO TIPO ABERTO E.M
MDF SENDO UTILIZADOS 1’ARA TAMPOS UTERAlS SAIAS PRATELEIRAS .MDF IS .MM OU DE
ACORDO COM PROJETO APRESENTADO. NA COR ANUDEIRADA  A ESCOLHA DO CLIENTE E

Para fundos CaJXaRI.A Dem!h.iBienlo: liuupoajmrtito e té enpusso .MDF de uu iiiLainio 6 mni ou <Je
iUTsdi)ci.'mpíWK‘‘' aprevnurio. na coi bnmcí. Pnw calculo da loializaçflodo» m2 ilecmla mõ\fl seiáo
niilizadoi 05 segiiinie» paiâncnoj cni cynlorintd.ule coui o mó\'el fabiicMlo:* Mcm» ● ou siimlwcs = altura x
comprimento tvc.àj Supeiiot) iptofundalidr sié OOOninii* Estações traltalbo tussas L “ com|nimnilo 1 x
coniprtmenio2 (s isio suj>eiiof | (piofundidide aic õOOminl- Balcões ntctjiç.TO = allura x comptimentp (\is4o
íronul) (ptofuiiduladf aiéõOOmmi* Puinei> paiuC-o divisores ou sinulates ● altura x couipriitiaiio (vi,ão
tronoll* Pona> falsas (virede» <m iuuitaie» ● altura xooiupruiifolo ivisào fiuoialp Apai adores tipo Aberto ou
ittnilarcs ■■ laiguraxcomprimciiiiMptoftiudiclade.iiétiOOuitn)

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE .M2 E.M MOVTL PROJETADO TIPO ABERTO EM MDF SENDO
nnJZADOS PARA TA-MI-OS laterais saias ' prateleiras MDF 25 MM OU DE ACORDO
COM PROrtTO APRESEbTTAÜO. NA C tJR AMADEIRADA A ESCOUIA DO CLI^JTE E PARA
FUNIXTS CAKARIA ' Detalhanietilo: .iJtnpotiameoto  e réenprojso MDF de no mínimo ftimn mi de acontu
com projeto apresentada n.i cor branca, Par.t cálculo da loiaüz.açõo doi m2 rie c.ada mõs^el seiâo uliIizaiL>s u>
sepiinies patâmetrus eni cuiUbniúlailecom u mó\-el falxitailo'* Me»ns. ou úinibies *- tscruo x
congniiiieniu tusAo Superior) t)itt)hmilitjarie até õOOtmu)’ EstaçõesirabaUic mesas L ● couiprhncnio  1 \
coiiipràueiuoj (visio superior) IpiolunJalade aié õOOuim)* Balcões rece|içàt> =» altura .x rompriitíenio (\isio
linniah (proíundutidoiiic MXinuu)* Painéis painéis rtivísrnes ou similares» altura .x coniprimratoivisJo
Eonial}* Portas Talsiiv paredes ou siiuilaies “ alluta .s coniprimenio isisõo CruotaijAparatloies iipo Aberto ou
sinuLues » torguia .x conqnanento (itfonmdidBde.néõOOmin)

CONFEC ÇÃO E INSTALaC ÃO DE M2 EM MÓm PROJETADO TIPO ABERTO EM MDF SENDO
L TILIZADOS PaRA TAMPOS LATERAIS SALAS PIUVTELEIRAS MDF DE NO MÍNi.MO 30.MMOÇ
DE .ACORDO C 0.M PROJFTO APRESENTADO. NA COR AMADEIRADA A ESCOLHA DO CLIENTE E
PaRA fundos Dctoílamenio: coLXBrsi ●'tBinjion.micnlo e lé engrosso .MDF denn niininto I5min o» de
aconln coni pioieio aiHoeiibidu. na cor branca. P.sra akiilo da tolalizaçõo do< ni2 de cada mõs el letio
u!iLwit's us seguiiiies iurânieiriis cin conformidade com ri móvel fabricado;» Mesas' ou siniilwes»iaigtira x
i-uiiil'riuien)ü(vi«i)o SujieriorMprohnididnde até WtOnuii)* Estações tnliolho .' mesas L - conuximenio 1 x
coa^»rMiienii>2 iviráo xui>criot)tpiT>luiulidiideaie líOOmntV Balcões recqiçilo “ altura xfoinprinteuioisisâo
ffoniiil) (profundidade itlé OOOnun)* Painéis painéí> divisores oii siinihies » altura x comprimento ● inesos L "
cotiijinmeiuo I x comptíuiatraL (visln supetitsi) (piofunJilade nlé OtlOmin)» Bokões reeepçio 'aíaun x
ri'nipninenio(visy> fioiiioitf|iruniiHl»JiiJe até tiCwjmin)* P.aiaéis pauiéis divisores r>u similares = altura x
rnupinnenioívi^Vs fiomab» Prains iáUas paiedrs ou similares - altuia xcoiupiiinenio ivctJo
IrruUBAperarlotes ib>r> Aheim rm tiimlar

RS tiO 624.0(1RS 842.1».SERATÇO M=

RS 10l.040.aiRS842.ÜO.M' I2U.1 SERVIÇO

RS.VI.870.00RS JpR.lW65SERVIÇOi
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO OE .M2 E.VI MÓVEL PRUJETAIX) TlPtJ ABERTO EM -VflJT SENDO
UTILIZADOS PARA TA-MPOS LATERAIS SALA-S PRATELEIRAS MDF DE NO õO.VLM Ol’DE
.ACORDO C Ü.M PROJETO APRESENTADO. NA COR AMADEIRADA A ESCOLHA DO CLIENTE E
PaK.A FCNDOS tiAl.VARIA Dctnllumeiiio; .liuiiponainenio e ré engrosso .VJDF iSinmoude acoixtu com
IBojetii apieseolado. na cor branca. P«r.t eálcnk» ib tuialioçàoilui m2 década mótel serSo utilizados os
scpiuiies parámeiio.t em cotilonníii.Tdtf com o móvel fabricado:» Mesas ● ou similarei = Lirgurax comitrioienio
(vi«Ai SuperiofHptoiundiriadc até LOOmni)» Estações italuDio / mesos L » cuiuiirimento I xcomprinietitoJ
(viiõo supersirKfHofundjdadcaié SüOimni» Balcões recepçào ■ altura x cotnprimenlo fvisío fraiunl)
(piohindíd.ide até SÜOmm).» Painéis iv -' p.tiuéis Jisisotesou siaiilares eUura.xconipiimenlOtvisJo froutali»
Pvutas falsav paredesou siniibres ulliiio x comprimento (visio fronialt» Apnradores tipo Abato <xi similares
° larguia x ciHOpiiíPcnto Iproltnididixle ate 600nuu). R$ IP .600.00R$ 1.176.00lOúSERVIÇO M-
CONFEC CÃO E INS7ALA< À0 DE M2 EM MÓm PRUJFTADO TIPO FECHADO E.M -MDF SENDO
UTILIZADOS PAR/A TAMPOS LATERaJS .SAIAS PRATELEIRAS .MDF I.UVIM üU OE AlXJRDO
COM PROJETO APRESENTADO, NA COR .AM.ADEIRADA A ESCOLHA DO IT.IENTE E PARA
FINDOS C.AIXARtA DíiaUíaineiito lauipotiamenw e lé engrosso .MDF 6inm ou Je acordo com piojeio
apresmUidu. ua cor hnuca. Pam càlciik' da imalizaçár» dc>s ni» dc cada niórel «crio iiiibzados os «guintes
imámetios em coufiinnubde com o móvel ttbricado » Aimáiíos aiquivo» .' roupeiros ou similaies - altura x
largura (visãu Irunial) iprafundidaiJe aié 600inm eaté.' prateleiras) Gaseteiros oii similaies ■» alnira.x laipira
tvisàu floniali iproftitulidarlc .iiéTiJOimn c até 4 çiveiasi.

RS 9B.2.V600R5 1.198.0082SERVIÇO0

CONFEn :ÃO E INSTALAÇÃO DE .\12 E.M MÓVEL PROJETADO TIPü FECHADO EM MDF SENDO
UTILIZAIXJS PARA TA.MPOS ' LATERAIS.SAIAS.' PRATELEIRAS MDF ISM.M OU DE AmRDO
C OM PROJETO APRESLTsTADO. NA < OR

AMAUEIRaDA A ESÍ OLHA DO CLIENTE E PARA FUNDOS ( AlXARtA Dctiauiiiienio; lan^amcniu
e ré engrubso .MDF (inun uii de «corJo cnm projeto apresentado, sa cor bicoca. Para cólcufc) dit loializaçio dos
ni2 década móvel rerêo niilizados nx regnmtes parámetit»iein conlimnubitecom »>móvel Tabricado:» Annánux

arquivos füupeiros ou sinularci altura x Inciira ms.1o fixmial) (profumJidarle alc 600inni eaié 5 piaiclíiias)
t r,i>deiru> ou jimilMet ■ aloira x UriBir.i tviMu úonoh itxofuurlidadeaté OOOntme até 4 wtias) _

CONTECÇ.ÂO E INSTALAÇÃO UE M2 E.M .MÓVEL PROJETADO TIPO FF.UHAüO E.M MDF SENDO
ITILIZADOS PARA TAMPOS LATERAIS SAIAS PRATELEIRAS MDF .tO.SLM OU DE ACORDO
COM PROJETO APRE-SENTADO. NA COR AMADEIRADA A ESCOLHA IX) CLIENTE E PARA
FITIOOS.- CaIXaRIA Dciallinmcnti.v lampoimmesioe lé engrosso MDF !.'uuti ou ile «conlooom prxijcit*
aprcbenuido. ai cor branca. Pura c.ilcuiu da luiaüzaçfiu dos m2 de cada móvel $«iV> lUitiznilns js seguintes
paràmeiroseniconíoniiittadccoino mó'vl tálecodo.» Aimarws arquivos roupeiro» ou simdarei“ ahiia x
iiugir.i (visâo fionnli ijtruluiidtdixle alc (TOfuai e oté.v inaiebiraxi Onveieifos ou aiimbrcs ° attuia x largii

roNFECÇ.ÀO E IN.ST.ALAÇÃO DE .M2 LM MÓVEL PROJETADO TIPO FECHADO EM .\a)FTIPO
LACA .SENDO ITILIZ.ADOS PaRA TAMPoS LATERAIS .SAlAS PRATELEIRAS E PORTAS MDF 15
,M.M OU DE ACORDO CO.M PROJETO APRESENTADO. NAS CORES LSCOlJTfDAS PELO CLIENTE E
P.AKA FUNDOS Dflalltiimenl<>: caiMiri-a lamponanienio e téeojtrosv'NJDF 15nun ou Jc ocordocom piojcto
.iprcbeniado, UB coi brB0c.a, Pani cálculo da iruabzaçõo Jos in2 de caria móvel serio utilaaJos cs roesatts

RV.ni.soü.ooRS I,4.»0.00260.M'SERVIÇO

RS I.4.t0.00 RS 102.960.01172SERVIÇO

AV BRASIL QD.r JARD AMERICA Ol.ílO D' AGUA N" 23 ARAV-AOIR» SAO I.US - MA
  ( KP: 6.\06.>-‘)70
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inf;a>ietio< >to» ittna anta»'iff.fincoafonnidadccocLi o móvfl f/ibíàrailo.●> RS I.OIO.OO RV 6».’«».0OSERMCO M' (i20
C l >NFEC'CÀO E rNSr.íJ.AC.Àl l de Nt: em móvel nRANCtt TX E ferrai íEM em ACO Movcii fili
MDF Bt.mto com Ffrra^ni TtPO CORREDtOvS em A^o PROIETaDO TD>Ü ABERTO EM NtDF SENDO
LTIUZADOS PARA TAMPOS LATERAIS SALAS PRATELEIRAS MDF 15 MM OH DE ACORIX)
(OMPROJETOAPRESENTADO.KACORDRANn) TX A E PARA FUNDOS - CaIXARIA
Oei.iUiainenlir tainpciiiautenUi e re eiigiPSio MDF de ni> niímnw í-nmi wi <le nivitlo com projelo «piT>enl«<to,
lu Liu Inaiica OC A ESCOLHA IX) CLIENTE CALXARlA DcmUaaieiiioMWHinwwmeuioe lé
eiiiiin'!^ MDF l5uuii«iiUe ncur<lu com p<oje(Oflp[e>CRia\k> Para cikulu da Iüuli2a<ãu du*> di2 de cada móvel
iíió” iiiilizjJoi ü» icp;entei fwrjmeini> ein ronfoniiidwlf cnm « móvel jBtFficadn:» Amiánoi nf^iiDnv meva
píolcvwjres mc>afeimiãu'm<s»(tdo«idJ me>a re fciitótio- ioii|xiioiou »únibrei ■ almnixlarpin»(vi»Jo
rroiiLill ípiofiiiidkladtf até COOjnxn e aic 5 praieleifa») Uaveleiioí «ni sioiilares aluira x bitiu.

kS l.245.«i RS’:4.1«).0OISO11) SERVIDO M'
COKFECCÀO E INSTALAÇÃO !)E M2 EM MÓVEL VOIRO INCOLOR Mo)«js Comj>!emeiilo em Vklio
liíoln. PROJETADO TIPO PRATELEIRA SENDO CTQ.J2ADOS PARA TAMPOS LATERAIS
PRATElEIRASVklmIncotor ATÉ lOMM Oli ÜE ACORDO COM PROJETO
AfRTSENTAlM). DeuDiaiiiciuu' Paiacateiib ib MialBaçJoAvs n>2 viccada PEÇA ieiõo uliliradojov
rfpJiniej pwâmenoi cm fotiíonuidixJe rom u móvel fabiirado;* Aimáii»» ou innilaieí “ oliura x brgumvisBo
iioflialiinmfujidiAidcaieóOOmnicaie 5 nniicleiiaslMem>.-ou tiiiiibiev" alniiaX liioi. I í I —

 VALOR GR.AL: CM NULILÀO. OITCK EXTOSIÇINQITVTA E CINC O MIL. QCATROCENTOS E SETENTA REAIS RS r8sy.d70.oo

Proponcnle; EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNTJ: 49.271.i:9.()0ul-23. u.i Avenida Brasil ii"2.3.Qd e Jardmi
.América. Raffrn ÜUio ü'agi)3. Sâu Luis—MA. CEP f>.v0('.^-070,
o-mail: ç!io,i/cai.-n.iaiCi5iVnioiiii->iJ.i;()m
Kesporuãvel pela a\sioa(ura Uo contraio; João Lopes da Luz (Rcpreseiiinuic Legal).

_CPF: .Í5I .62K.S0.5-5? - RG 22I98112002-i
/^^rupovin <jç preço: rj 1.855.470,00 (um milhão, oltocentos e Cinquenta e cinco mlI, quatrocentos e setenta reais)

» uliduüe dos seniços piesiados: 90 dius confonne leis \igenies do estado brasileiro
Cbndiçòes de Pusaioenio: em aié 30 di.as da cniiega da nora fiscal eleiróníca de fomcchuenio
üaüiH Ruorúrlüs: Banco Oo Brasil - Agcucia 4323-0 -Conia cotteiiic: 54341-1
Titubr: Joao Lopes móvetc planejudos
( onta to: 9S 98S9S- ] 7.57 .-99 9812S-E056

I*

A empresa EFIC/VZ SER3‘lÇOS E &.MPREENDLMENTÜS LTDA DECLARA QCE:
I - E«3i) inclusas n» xxilor cotado todas as despesas com mâo de obra c. hem como. todos os
tributos e encargos fiscais, sociais. trabaUiiscus. prevideiiciários e comerciais e. ainda, os gusios
com iruisporte e .icoiidicionamento dos produtos cm embalagens adequadas.
2 - Validade da proposui: 90 (novcnial dias
3 - Prazo dc inicio do roniecinteiiio.-e.KecuçiTo dos serviços de acordo com o estabelecido no lenno
de referência (aoc.xo I) do edital desse processo.
4 - Que não possui como sócio, gcrciiic e diretores, servidores da MUNICÍPIO DE PERl FORO
-MA. e aind.i cônjuge, comp.iniieifo ou parente até tercein* grau.
.x - Que o prazo dc inicio da eurrega dos materiais serS de acordo coiu os tBrmi*s estabclecídiw uo
edital e seus aue.sos. a contar do recebimento, por parte da couirncida. da ordem dc
lbmecimcnio'serviços ou documento similar, uo local dciermiuado pelo ôrgAo. Todt*s i»s
eqiiip.amenios scrào .avaliados, st'!) pena de devolução dc iião aceite, caso não .aieuda u
discriminação do termo deielerêncin do refei ido edital ou dc mã qualidade.

li

^ão Luis, M.\ 01 üe março de 2024

JOAO LOPES Assinado de
forma digital por
JOAO LOPES DA

LUZ:351628 lUZ:351628803
80353

DA

53

João Li-pcs da Luz
Represcntanle Legal

CPF: 351.fi28.8»3-5.t. RG 22198112D02-1
EFICAZ SERMCOS E EMPREENDI.MENTOS LTDA

CNPJ49-2'JU39.fllXH-23

[!

AV iíRASII... QO.l- .lAlíi) AMERICA OÍ.HO D AÍjUA N" 23 ARAC-AOIR. SAO LflS ■ .V1A
(' ER: 65.Ü65-071)

71.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, 08 DE JUNHO DE 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Giivany Pereira Gomes
CPF. 414.338.741-72

Secretário Municipai de infraestrutura

PEU CONTRATADA:

ALVORADA CONSTRUIR LTDA
Reinaido Gomes da Siiva
CPF. 505.086.953-68

Testemunhas:
18
28

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código /dent/fícador; a724clc777c21dbdf9b644bab7fce7ce

EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP CNPJ: 49.271.129/0001-23. Valor R$
302.965,00 (Trezentos e dois mil novecentos e sessenta e cinco

reais). OBJETO: Registro de preço para futura e eventual
contratação de empresa especializada na confecção e
instalação de móveis planejados para atender as necessidades
da secretaria municipal de administração do Município de São
Pedro dos Crentes/MA, de Adesão da Ata de Registro de Preços
ns 007/2024, do Município de Peritoró/MA, decorrente do
Pregão Eletrônico n® 005/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14133/21,
da Lei n» 123/2006. TERMO DE ADESÃO: 14.06.2024. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. São
Pedro dos Crentes - MA, 17 de junho de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA

- Prefeito Municipal.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 019/2024

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)
R A TI F I C 0 a Dispensa sem Disputa n° 019/2024 para Contratação de
empresa para publicação de Avisos de Licitações em Jornal Diário de
Grande Circulação Regional ou Nacional, de Interesse da Secretaria
Municipal de Governo e Planejamento de São João do Paraíso-MA,, nos
termos da Lei 14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa em Razão de Valor
para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N^
056/2024, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa
FERNANDA F PONTIN, CNPJ n« 10.277.241/0001-36, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Rua Perdizes, 10 Apto 404 A - Jardim
Renascença - SÃO LUÍS-MA, representada por Fernanda Ferrazzi Pontin,
portador do CPF n^ 027.524.733-38. A contratação terá seu valor global
no importe de R$ 12,800,00 (doze mil e oitocentos reais), em
conformidade com o que prevê a Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa
em Razão de Valor para Serviços e Compras.
São João do Paraíso - MA, 17 de Junho de 2024,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Cdbe24a3bad5b71b05al2717bcfl9976

EXTRATO DE CONTRATO NS 259/2024

EXTRATO DE CONTRATO NO 259/2024. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N2 003/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 048/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PONTUAL CONTRUCOES LTDA-

ME, CNPJ: 19.455.376/0001.19, Valor: 423.800,70 (Quatrocentos e
vinte e três mil, oitocentos reais e setenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para reforma das pontes de madeiras
situadas no município de São Pedro dos Crentes/MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/06/2024. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 11 de junho de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São Pedro
dos Crentes - MA, 17 de junho de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Vaidemar Alves de Sousa

Secretário Municipal de Governo e Planejamento
076/2023
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